
ESTADO DOCEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBCRIL 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL 

No 009/2016 

OBJETO: AQUISIçAO DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE TAM.BORIL- 
CE. 
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PREGAO PRESENCIAL N°. 00912016 
Processo n° 0316 0112016 
Modalidade Pregão Presencial 
Data de Emissâo 18103/2016 
Data da Licitaçâo 3110312016 
Hora cia Licitação 09h30min 
Tipo de Licitaçao Menor Preco por Item 
Unidades Administrativas Secretaria do Adminustraçao, Secretaria do Educ 

	
taria de 

Saude, Secretaria do Trabalho e Assistencia Social, e Secretaria de Ag 
Hidricos e Meio Ambiente 

A Prefeitura Municipal de Tamboril, atraves cia sue Pregoeira Oficial, 	olióQ aos 
interessados, qua no die 31 de Marco de 2016, na sue sale do Reuniôes, I 
Administrativo Julieta Alves Timbo, a Rue Gerniniano Rodrigues do Farias, s/r 
- Tamboril - Ceara, realizara hcitação na modalidade de Pregao Presencial, ci 

'\ por item, para fornecimento de produtos de forma parcelada, conforme objeto 
tudo de conformidade corn as regras estipuladas na Lei n° 10.520, de 17/07/: 

	
wreto 3.555, 

de 08108/2000, Lei Complementar 12312006 de 14 dezembro del 2006, 	da pela Lei 

Complernentar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidlariam. 	que couler, 

a Lei 8 666, de 21/06/93, corn sues alteracães e dernais exigencies deste Eclita 
	

anexos. 

Constituem anexos do presente edital: 
Anexo I: Terrno do Referenda 
Anexo II: Minuta de Contrato 
Anexo II!: Modelo de Declaraçäo quo cumpre as exigéncias de habilitação. 
Anexo IV: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo V: Modelo de Credenciamento 
Anexo VI: Modelo de Carta Proposta da Licitante 
Anexo VII: Modelo de Carte de Apresentação cia Docurnentaçâo 

1. DOOBJETO 
1.1. Constitul objeto da presente licitação a AQUISIQAO DE GAS LIQUEFEITO OE PETROLEO 

• (GLP) PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, 
devidamente relacionado e especificado no Termo de Referenda - Anexo I. 

2. DIA, HORA E LOCAL DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAcAO. 
2.1. 0 recebimento cia documentação e dos envelopes relativos a proposta e a habilitaçao será 
efetuada da seguinte forma: 
2.1.1. No dia 31 do Marco do 2016, as 09h30min, recebimento da declaraçao que cumpre as 

exigencies de habilitaçao, declaração que é microernpresa ou empresa cia pequerto porte (quando 
for o caso), a comprovaçâo de adimpléncia e os envelopes contendo as propostas de preços e 

documentacão do habilitação dos interessados credenciados, que deverâo ser entregues em 
envelopes separados e fechados. 
2.1.2. 0 endereço pare a entrega da documentação a abertura dos envelopes é: 
CENTRO ADMINISTRATIVO JULIETA ALVES TIMBO - TAMBORIL-CE 
Sale cia Comissao de Licitação 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n° - Bairro São Pedro - Támboril - Ceara'. 

•Centro Administrativo Julieta Alves Timbô 
Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.PLP.J 07.705.81710001-041 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36117-11888 
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3 DAS CONDIçOES GERMS PARA PARTICIPAcA0 
3.1.- Poderäo partcipar desta licitação toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecidas no Pals, qua seja especializada e credenciada para 0 fomecirnento dos .produtos, e 
que satisfaça a todas as exigencias do presente Edital, especificaçães e normasr de aáordo corn os 
anexos relacionados. 
3.2. A participaçâo na licitação importa total e irrestrita subrnissâo dos proponentes as condiçöes 
desteEdital 
3.3. Nâo poderao concorrer, direta ou indiretarnerite, nesta licitaçâo: 
3.3.1. Empresas em estado de falencia, de concordata, de dissolu.çaoou tiquidáção;. 
3.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Orgao  da Administração 
Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal bern como as que 
estejarn punidas corn suspensão do direito de contratar ou licitar corn I Adrninistràcão PUbtica; 
3.3.4. Servidor de qualquer orgão ou entidade vincUlada a Prefeitura. Municipal deTarnboril, bern 
assirn a empresa da qua] tat servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnicO. 

4. REPRESENTAçAO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Gada licitante apresentar-se-a corn urn representante legal que, devidamente munido de 
credencial, serâ a (inico admitido a intervir em todas as fases do procedirnenta licitatorio, quer por 
escrito, quer oralrnente, respondendo assirn, para todos os efeitos, por sua representada. 
4.2. Nenhurna pessoa fisica, ainda qua credenciada p& procuraçâo legal, poderá representar rnais 
de urna licitante. 
4.3. Para a credenciarnento deverâo ser apresentados as seguintes documentos, os quais farão 
parte dos autos do processo: 
a) COpia autenticada de docurnento de identificaçao corn foto do representante a ser credenciado; 
b) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
Registro Cornercia!, no qual sejam expressos Os poderes para exerce rem dire itos e assumir 
obrigaçOes em decorrencia de tel investidura; 
c) Tratando-se de procurador, PROCURAcAO pUb!ica ou particular, onde no caso da particular 
devera ser reconhecida a firma em cartôrio competente, e ambas outorgando expressarnente, 
poderes ao rnandatário para formular ofertas e lances de pregos, bern como, praticar em todas as 
fases do procedimento !icitatorio os dernais atos pe,tinentes ao certame, acompanhada •da 
documentação descrita no item anterior e de urn documento de identificaçao corn foto do 
representante legal da empresa; 
d) Declaração de cumprimento das condiçoes de habilitaçao (ANEXO I!!); 
e) Declaragão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV); 
o Cornprovagão de Adimplencia através da apresentagão da Certidao Negativa de Debitos 
ernitida pale Secretaria cia Administração do Municipio S Tamboril dentro do prazo de validade. (A 
solicitaçao da certidão deveré ser feita através de requerimento escrito, assinado polo responsável 
legal do empresa, corn antecedencia minima de 24 (vmte a quatro) horas da data marcada parà o 
recebimento dos envelopes de habilitaçao e proposta de preços); 
4.4. 0 credenciarnento dos interessados sera efetuado antes da apresentaçâo dos envelopes 
contendo a docurnentaçâo e propostas, no mesrno local de apresentacão da docurnentaçao. 
4.5. Todos os documentos referentes ao presente CREDENCIAMENTO deverãb ser apresentados 
em original ou por copia autenticada em cartório cornpetente. 
4.6. Na falta ou incorrecâo dos docurnentos exigidos no credenciarnento, a ernpresa nâo poderá 
formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nem se rnanifestar durante 
o transcurso do Pregao, nâo podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos 
termos de sua proposta escrita. 	 : 

4.7. Todos as credenciados pelas licitantes deverao perrnanecer na sessâo ate a conclusão dos 
pracedirnentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena, de preclusäo do direito ao pr4a. 
recursal. 	 //ffl / 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Genii iano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.817l0001-041ç' 

CG.F 06.920.201-0 Fone!Fax: 031 88 3611-1888 	
(~6f 
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5. DA APREsENTAçA0 DA PROPOSTA DE PREOS E DA DOCUMENTAçAO DE 
HABILITAcA0 
5.1. A declaração que atende todas as exigéricias de habilitação, a declaração que a licitante é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovaçâo de adimplencia. a Proposta de 
Precos e a Documentaçâo de I-labilitaçao deverâo ser apresentadas no local, dia e hora 
determinados neste edital, a proposta e a documentaçäo de habilitacão serâo apresentados em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 
Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
Envelope n.° 2: Docurnentos de Nabilitaçâo. 
5.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 009/2016. 
ENVELOPE n.°1 - PRQPOSTADE PREQOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° .......................................... 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 00912016. 
ENVELOPE fl. 0  2 - DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° .......................................... 

6. DA PROPOSTA DE PREOS 
6.1. A Proposta de Preços deverá sec apresentada em uma via, ha lingua portuguesa, salvo 
quanta as expressOes técnicas de usa corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do 
licitante proponente, contendo: 
6.1.1. Carta Proposta da Licitante - Anexo VI, name ou razâo social, endereço completo e 
n(imero do Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica - CNPJ, no Ministêrio da Fazenda; 
6.1.2. Planilha de Preços corn especificaçôes claras, completas e minuciosas dos produtos 
oferecidos, contendo macca e demais caracteristicas técnicas detalhadas que possibilitem sua 
avaliaçâo, cam respectivas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo de Referéncia - 
Anexo I, para as itens que frzer a orta, em real, expressos em algarismo e par extenso, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitaçâo, sem alternativas de precos ou 
qualquer outra condiçâo que induza a julgamento a ter rnais de urn resultado; 
6.1.2.1. Em caso de divergéncia entre as preços unitário e total, será considerado o primeiro e 
entre as expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o Ultimo. 
6.1.3. Declaraçäo expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados par meio de lances verbais estão incluidos todos as custos e 
despesas, tais coma: impostos, taxas, royalties, fretes e outros, conforme Anexo VI - Carla 
Proposta da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da propasta nâo inferior a 60 (sessenta) dias, a coritar da data de sua 
abertura; 
6.1.5. Plaza de entrega dos produtos, não superior a 05 (cinco) dias, contados da data,Øj 
recebimento da ordem de compra. 	 [RAM 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Ger •niano Rodrigues de Farlas S/ti- Bairro São Pedro CN.P.J 07.105.81110001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone'Fax: 031 88 36174888 
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7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. A reuniâo para recebirnento da documentação e abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação sera püblica e dirigida pela Pregoeira. 
7.2. Declarada a abertura da sessâo pela Pregoeira para recebirnento da documentaçâo e dos 
envelopes de propostas de precos e documentos de habilitação, não mais serâo admitidos novos 
proponentes, alem dos jé credenciados, dando-se inicio ao respectivo recebimento. 
7.3. Recebidas a documentaçâo e os envelopes, serão inicialmente conferidas as declaracôes: de 
cumprirnento das condiçöes de habilitação e, se houver das licitantes qua declararam ser 
microempresas ou empresas de pequeno porte, além da cornprovação de adimplencia. 
7.4. As licitantes que não apresentarem a declaração de cumprimento das condiçöes de habilitação 
terão os envelopes de propostas de preços e documentos de habilitação devolvidos, nâo 
participando do certarne licitatório. 
7.5. Se a licitante nâo apresentar a declaraçao qua e microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nao gozará dos beneficios estipulados neste Edital para esta categoria de empresas. 
7.6. Para as demais licitantes, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços que 
serâo rubricadas pela Pregoeira e pelos participantes que o desejarem, procedendo a veriflcação 
da conformidade das mesmas corn os requisitos estabelecidos no instrurnento convocatório. 

B. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO, FORMuLAcA0 DOS LANCES E DA ADJUDICAçA0 
8.1. Para julgamento das propostas sera adotado o critérlo de menor preco por item. 
8.2. As propostas apresentadas serão inicialmente analisadas, quanto aos aspectos formais, as 
especificaçOes, qualidade e marca dos produtos propostos, em atendimento as exigéncias do 
Edital, somente as propostas aprovadas serão consideradas para a fase de classificaçâo de 
preços. 
8.3. Serão desaprovadas as propostas que nâo atenderem as exigências do presente Edital eseus 
Anexos, sejam ornissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
8.4. As propostas de precos aprovadas serâo lidas para cpnhecirnento de todos e, a Pregoeira 
classificará o licitante autor da oferta de menor preçopor item, e àqueles qua tenharn apresentado 
ofertas corn pregos de ate 10% (dez por cento) superiores relativamente it do manor preço, 
conforms disposto no inciso VIII do artigo 40  da 10.520/2002. 
8.4. 1 Quando não forem verificadas, no mtnimo, 03 (trés) ofertas escritas de preços nas condiçäes 
definidas acima, a Pregoeira classificará as melbores propostas subsequentes, ate 0 méximo de 03 
(trés), para que seus proponentes participeni da fase dos lances verbais, quaisquer qua sejam Os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4 0 . da Lei 
10.520/2002. 
8.4.2. 0 empate real entre dois ou mats Itcitantes sornente ocorrera quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando nâo houver lances Para definir o desempate. Neste 
caso o vencedor ocorrerá por melo de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 
8.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo Ultimo classificado e 
prosseguindo-se corn os demais Iicitantes em ordem decrescente de classificaçäo. 
8.5.1. Os lances verbais destinarn-se a cobrir o lance do prirneiro classificado, ou seja, .tem de ser, 
obrigatoriamente, inferior a este, nâo sendo aceitos lances para igualar valores. 
8.5.2. A desistencia do licitante ern apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
irnplicará na sua exclusâo da etapa de lances verbais e na rnanutençâo do QItirno preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, seré declarada encerrada a etapa 
cornpetitiva de lances e ordenadas as propostas, exclusivamente pelo criterio de menor preço, casy 
haja participacão de microempresas ou empresas de pequeno porte no certame, a Pregoeira daq 

Centre Administrative Julieta Alves Tlmbó 
Rua Germinian Rodrigues de Fades SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07 .705.81110001-04 
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a preferencia de contrataçào as microempresas e empresas de pequeno porte, da forma estipulada 
no item 8.9 adiante. 
8.54. Definido o menor preço obtido para a contrataçâo, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanta a exequibilidade ou excessibuidade, donforme o valor estimado para a 
contratacão. 
8.5.5. Caso nâo se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta escrita de menor 
preço do item, quanta a exequibilidade e o respectivo valor estimado pare a fornecimento dos 
produtos. 
8.5.6. Serão desciassificadas as propostas que apresentem valores por itens simbolicos, ou 
irrisôrios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequlveis. 
8.5.7. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preco, ou seja, em prirneiro.lugar, e após a 
classificação de todos os itens, será aberto a envelope contendo a documentação de habilitaçâo 
dos licitantes classificados em primeiro lugar, para confirmação das suas condiçôeshatiUtatôrias. 
8.5.8. Constatado o atendimento des exigencias de habilitaçào fixadSs no Editale seus Anexos, 
seré declarado pela Pregoeira a licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado a contratação do objeto 
do item. 
8.6. A Pregoeira podera negociar corn a proponente detentora do manor preço, a reduçâo do valor 
para o fornecimento dos produtos, em todas as fases do certame. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor nâo atender aos 
requisitos de habilitação, a Pregoeira examinarâ a oferta subsequente, na ordem de classificacào, 
ate a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanta a 
documentação de habilitacão, o qual será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contrataçâo 
do objeto do item. 
6.8. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, proposta escrita de precos 
contemplando o lance final ofertado, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento deste pregão. A titulo de celeridade a licitante poderá imprimir sua proposta final tao 
logo se de o encerramento da sessâo, para que isso ocorra a Administraçáo disponibilizará um 
computador com impressora para a licitante imprimir sua proposta final. 
8.9. Preferéncia de contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçôes de 
empate de propostas. 
8.9.1. entende-se por empate aquelas situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno ports sejam iguais ou ate cinco por cento superiores ao 
menor preço. 
8.9.2. as condiçOes aqul estipuladas somente serâo aplicadas quando a melhor oferta va!ida nâo 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.9.3. a preferência será concedida da seguinte forma: 
- ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preco inferior ãquela considerada vencedora do certame, no prazo maxima 
de cinco minutos por item, sob pena de preclusão; 
II - na hipOtese da nâo contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, corn base no 
inciso I, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem, em situacao de 
empate, na ordem classificatoria, para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora, no prazo méximo de cinco minutos por item, sob pena de preclusâo. 
8.9.4. Mao havendo a contratação ou não havendo nova proposta de microempresaou empresa de 
pequeno ports, a proposta originária considerada coma meihor classificada, seth .confirmada como 
vencedora. 
8.10. Mao seth aceita, sob quaisquer hipoteses, nem desculpas de erro de digitaçäo  ou outras, 
desisténcia das propostas escritas apos a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
preços, nem tao pouco seth admitida a desistencia dos lances ofertados, sujèitando-se o 
proponente desistente as penalidades estabelecidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alteraçôes posteriores, demais legislacão pertinente e as seguintes sanQöes: . . A 

Hr 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

Rua rminiano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CPN.P.J 07.705.81710001-04 
C G F 06.920.201 -0 Fone!Fax 031 88 3611-1888 
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8.10.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta retirada ou desistida, 
recoihida ao Tesouro Municipal no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias apos a. confirrnação da 
desistericia e notificação de recolhirnento pela Adrninistração. 
8.10.2. declaração de inadimpléncia junto a Prefeitura Municipal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar corn a Adrninistração Municipal pelo periodo de 12 (doze) meset 
8.11. Será admitido apenas 01 (urn) licitante vencedor para cada item. 
8.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo registradas as ocorréncias 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pe!a Pregoeira e !icitantes presentes. 
8.13. Não será rnotivo de desclassificação simples ornissOes que sejarn irrelevantes para 0 
entendimento da proposta, que não venharn causar prejuizo para a Adrninistracão e nem firarn Os 
direitos dos dernais licitantes. 
8.14. Sera publicado corn a afixaçao no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, o resultado 
desta licitação corn os !icitantes vencedores por item. 

9. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREQOS 
9.1. Os preços a serern cotados deverão levar ern qonta Os praticados no rnercado, atendidas as 
peculiaridades locals e regionais. 
9.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global. 
9.3. Deverão ser cornputados nos preços propostos do fornecirnento dos produtos, todos os 
tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e irnpostos, inclusive fretes, carrego a descarrego, que 
serão de total responsabilidade da proponente. 
9.4. Os preços rnáxirnos adrnitidos pot item são os valores do orçarnento estirnado da Prefeitura 
Municipal de Tam boriJ que ficara sob a guarda da Pregoeira para classificação final das propostas a 
negociacão de preços corn os licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO (Envelope n.'2) 
10.1. Os proponentes deverao apresentar no Envelope no 2 - "Documentos de Habilitação", Os 
que dernonstrern atendirnento as exigencias que são indicadas a seguir: 
10.2. A docurnentaçao apresentada deve cornprovar: 

10.2.1. Relativamente a situa(;ào juridica: 
a) Cedula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de ernpresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ern se tratando de 
sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades por açâes, acompanhado dos documentos de 
elei(;ão de seus administradores; 
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura 
ou norneação da diretoria em exercIcio. 
e) Decreto de autorização, devidarnente publicado, em se tratando de ernpresa ou sociedade 
estrangeira ern funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento 
expedido palo órgão cornpetente, quando a atividade assirn o exigir; 
f) A!vara de Funcionarnento para o exercicio de 2016. 

10.2.2. Relativamente a regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Cornprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica do Ministerio da Fazenda 
(CNPJ-MF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, retativo ao dornicI!io ou a sede do 
licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e cornpativel corn o objeto desta licitação. 
c) Prova de regutaridade corn a Fazenda Federal, por rneio da apresentacâo da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuiçöes 
Federals e Divida Ativa da União, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO 1.751, de 
0211012014; 
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d) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicillo ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova do regularidade junto 30 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CRS, através 
da Certidâo de Regularidade corn FGTS - CRF, ernitida pela Gaixa Economica Federal; 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante 
apresentaçâo de Certidao F4egativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho ou outro árgão da Justica do Trabalho. 

10.2.3. Relativamente a qualificação economico-financeira: 
a) Certidao Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante; 
10.2.4. Pars as licitantes que estejarn regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Servicos da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC da pessoa jurIdica substitui toda a habilitação jurIdica, devendo o 
Iicitante apresentar junto ao CRC Os docurnentos quo cornprovern sua regularidade fiscal, 
trabaihista e econãmico-tinanceira. 0 Certificado de Registro Cadastral podera ser 
revalidado ou atualizado, caso algum docurnento esteja vencido, corn a apresentaçáo do 
docurnento atualizado no ato da apresenta cáo da docurnenta cáo. 
10.3. Excepcionalidade para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte. 
10.3.1. As Microernpresas ou Empresas do Pequeno Porte deverào apresentar toda a 
documentaçâo exigida, havendo algurna restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo deate 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera 
ao mornento em que a licitante for declarada vencedora do certarne, prorrogável por igual perlodo, 
pars a regularização da docurnentaçâo, pagarnento ou parcelarnento do débito, e emissâo de 
eventuais certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa. 
10.3.2. A prorrogaçâo do prazo estipulado inicialmente deverá sempre ser concedida pela 
adrninistraçäo quando requerida polo licitante, a näo ser que exists urgencia na contrataçao ou 
prazo insuficiente para o ernpenho, devidarnente justificado. 
10.3.3. A não regularizacâo da documentação, no prazo prSisto acirna, implicara decadencia do 
direito a contrataçäo, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, corn suas 
alteraçoes posteriores, sendo facultado a Pregoeira convocar Os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificaçao, ou revogar a licitaçäo. 
10.4. Os licitantes deverao apresentar ainda: 
10.4.1. Carta de apresentacäo da documentaçao, conforrne modelo constante do Anexo VII, que 
constará: 
10.4.1.1. Declaraçao de que não ha fato impeditivo de participar de licitaçóes ou de contratar corn 
qualquer órgäo da Administraçâo Póblica, obrigando-se a informar a superveniéncia de ocorrências 
posteriores; 
10.4.1.2. Declaraçao da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 0  da 
Constituiçâo e no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, incluIdo pela Lei n° 9854/99, quo não 
rnantérn relação do trabalho notumo, perigoso ou insalubre corn manor do 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho com manor do 14 (quatorze) anos, salvo na condiçâo do aprendiz. 
10.5. Mao serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitacâo do documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
10.6. Os docurnentos poderao ser apresentados em original ou cOpia autenticada por tabelião de 
notas, exceto os docurnentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverão ser 
confirrnadas mediante consults ao respectivo site, quo o expediu, ou por publicaçao em orgäo do 
irnprensa oficial. 
10.7. Documentos apresentados corn a validade expirada acarretarão a inabilitaçäo do proponente. 
Os documentos quo nâo possuirem expressarnente o prazo do validade, sornente.serâo aceitos os 
emitidos corn data nâo excedente a 30 (trinta) dias do antecedéncia cia data prevista para 
apresentaçäo das propostas. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rita Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro CJILP.J 07.705.81710001-04 

C..G.F 06.920.201-0 FoneiFax: 031 88 3611.1888 



EST ADODO CEARA 
lq 

TAMBbRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 

11. DA IMPuGNAçAO DO ATO CONVOCATORIO 
11.1. Ate 02 (dais) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa podera solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatôrio do Pregão. 
11.1.1. Gabera a Pregoeira decidir sobre o pedido de impugnacâo do Edital no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme estabelecido no § 1 0  do art. 12 do Decreto n.° 3.555/2000. 
11.1.2. Acolhido o pedido de impugnaçao contra o ato convocatorio, será designada nova data pare 
a realizaçäo do certame. 

12. DOS RECIJRSOS E DA HoMoLooAcAo 
12.1. No final da sessão, apOs declarado o vencedor, qualquer licitante poderã manifestar, 
motivadamente, sua intençâo de interpor recurso, quando lhe serâ concedido o prazo de 03 (trés) 
dias para apresentaçäo das razães do recurso, ficando as dernais licitantes, desde logo, intimados 
pára apresentar as contra-razöes, em igual námero de dias, que começarão a corer no térrnino do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2. A falta de rnanifestaçâo imediata e motivada do licitante importaré a decadencia do direito de 
recurso e consequentemente haverá a ad]udicacâo do objeto da Iicitaçâo pela Pregoeira ao 
vencedor. 
12.3. 0 acolhimento do recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
12.4. A petiçäo poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo 
em ata. 
12.5 Apos decididos os recursos e constatada a regularidàde dos atos procedimentais, a 
autoridade competente hornologara a adjudicaçào do objeto ao licitante vencedor. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Sera lavrado contrato corn a licitante adjudicatária ou instrurnento equivalente - ordem de 
compra, nota de empenho, confomie faculta c art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
13.2. A execuçäo do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor das Secretarias 
Municipais, designado como representante da Contratante, que anotará, em registro prOprio, todas 
as ocorréncias relacionadas cam a execuçâo do contrato, determinando o que for necessârio a 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais do fornecimento dos 
produtos, para fins de pagamento. 
13.3. 0 licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, contados da data da convocaçâo. 
13.4. Como condição para celebraçâo do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condiçaes de habilitaçâo exigidas na licitaçâo. 
13.5. Na hipatese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato 
e não apresentar justificativa porque nâo o fez, a Administraçao convocaré a segunda empresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçâo, obedecido ao disposto nos 
incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.° 3.555/2000 e § 2°, do Art. 64, da Lei fl.0  8.666/93. 
13.6. 0 presents Edital e seus Anexos, bern como a proposta do licitante vencedor, farâo parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcriçao. 

14. DAS OBRIGAçOEs DO FORNECEDOR 
14.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos produtos, transportes, 
impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprirnento das obrigacOes 
assumidas, sern qualquer onus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
14.2. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 
especificacoes exigidas e padrOes de quafldade exigidos, corn defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso dentrp do periôdo de garantia ou prazo de validade. 
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14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistraçâo ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo peto fornecirnento dos produtos em desacorclo corn as 
especificacoes exigidas e normas pertinentes. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
14.5. Prestar todos os esciarecimentos que forem solicitados peta Adrninistraçâo, durante a 
execuço desta aquisiçâo. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçâes contratuais, Os acréscirnos ou supressôes qua se fizerern 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atuatizado do contrato, na forma do 
art. 65, paragrafos 1 e 2 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 
assurnidas, todas as condiçôes de habilitação a qualificaçào exigidas na licitacao. 

15. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor posse cumprir suas obrigaçoes 
dentro das normas e condiçaes deste processo de venda. 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues ern desacordo corn as obrigacôes 
assurnidas pelo fornecedor. 
15.3. lndicar o representante da Administraçao para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do 
contrato, bern corno pare atestar o recebirnento dos produtos. 
15.4. Efetuar a pagarnento nas condiçâes pactuadas. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1. A contratada terá 0 prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias para a entrega dos produtos, contados a 
partir da data de recebimento da ordern de cornpra. 
16.2. 0 recebirnento dos produtos dar-se-a por servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Tamboril, que fará a verificação da sua conformidade corn a proposta apresentada, e ainda, quanto 
a quatidade, marca, rnodelo, solicitadas na ordern de cornpra. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FI5CALIZAçAO 
17.1. 0 fornecirnento dos produtos será acornpanhado e fiscalizado por representante designado 
para este fim pela Prefeitura Municipal de Tarnboril. 
17.2. 0 representante anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn o 
fornecirnento dos produtos, deterrninando o que for necessário a regularizacao des falhas ou 
defeitos observados. 
17.3. As decisâes e providencias qua ultrapassarern a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, ern tempo hábil, pare a adoçao das medidas convenientes. 
17.4. A contratada poderá rnanter preposto, aceito pela Adrninistraçâo, durante o periodo de 
fornecimento dos produtos, para representã-la sempre qua for necessário. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será feito por meio de cheque ou ordern bancaria, no prazo de ate 30 
(trinta) dias, a contar da certificaçâo de qua o produto fol aceito, mediante a apresentaçâo de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descriçâo do produto, quantidade, preço unitário e o valor total, note de 
entrega atestada a cornprovante de recothirnento de rnultas aplicadas, se houver. 
18.2. No caso de eventual atraso de pagarnento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
rnoratôrios de 0,5 % (cinco decirnos por cento) ao rnês, apurados desde a data acirna referida ate a 
data do efetivo pagarnento, calculados "pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatura.. 
18.3. No ato do pagarnento será cornprovada a rnanutenção das condiçôes iniciais de habilitaçâo 
quanto a situação de regularidade da contratada. 
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19. DA D0TAçA0 ORQAMENTARIA 
19.1. Os recursos financeiros para pagarnento das despesas corn a aquisiçào dos produtos 
correräo par conta de recursos prOprios e repassados palo Governo Federal, nas seguintes 
dotaçoes orçamentãrias: 

FONTE DE RECURSO 	 cL.ASSIFICA cÁo ORAMEN TAR! 
Secretaria de Administraçao 	 03M1 .04.122.0137.2.006 
Secretaria de Educacao 	 0401.12.368.0331.2.024 
Secretaria de Educaçâo (FUNDEB) 	 0901.12.368.0331.2.094 
Secretaria de Saüde 	 0501.10.122.0804.2.029 

33.90.30.00 
Sec. de Agric. Rae. Hidricos e Meio Ambiente 	0701.04.122. 
Secretariado Trabalho e Assistência Social 	0801.08.244. 
Sec. do Trabalho e Assist. Social (CREAS) 	0601.08.244. 

. 	Sec. do Trabaiho a Assist. Social (CRAS) 	0601.08.244. 
Sec.  do Trabalho a Assist. Social (C. UNICO) 	0801.08.244. 
Sec. do Trabalho e Assist. Social (C. COMUM) 	0801.08.306. 

20. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto. deste Pregâo, a Administraçao podera, garantida a 
prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançôes, quando for o caso: 
I. advertencia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega. 
II. multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprimento de 
obrigaçOes estabelecidas neste Edital de Pregão, ate o máximo de 15% (quinze por canto) sobre o 
valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo maxima de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
Ill. multa de 15% (quinze par canto) sobre a valor dos produtos não entregues, no caso de 
inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máxirno de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicaçâo oficial, sem embargo de indenizacâo dos prejuizos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de Tamboril, pela náo execução parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Püblica, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçäo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punigâo ou ate que seja promovida a reabilitaçäo perante a propria autoridade 
qua aplicou a penalidade, a licitante qua convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar a documentaçâo exigida para o contrato ou apresentar documentaçao falsa, 
ensejar a retardamento da execuçâo do seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
20.3. As sançöes previstas na alinea I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderão ser 
aplicadas juntamente corn as das alineas II a Ill do sub-item 20.1, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual sara descontada dos pagamentos devidos pela 
Administracâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Cadastrode Fornecedcr..ou. Prestador 
de Serviços da Prefettura Municipal de Tamborit, da respectiva empresa contratada, a no caso de 
suspensão de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual periodo, sam prejuizo das 
multas previstas no edital e das dernais cominaçoes legais. 
20.6. Mao serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores 1  por parte da 
licitante que nâo podera manter a proposta seja escrita ou par meio de lance, corn a iustificatvy 
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que houve erro na formulacao, engano nos preços ou erro de digitacao da 
admitida a desisténcia da proposta pare estes casos, sendo a licitante penalize 
de multa, conforme prevista no item 8.10.1, declaracão de inidoneidade a irnpei 
Administraçâo peto periodo de 05 (cinco) anos. 

21. DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. As Secretarias Municipais poderao rescindir o contrato, independentem 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 	 H. 
a) Paralisar o fornecimento por urn perlodo superior a 15 (quinze) dies comda, 
do prazo máximo para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data.c 
ordem de compra emitida pelas Secretaries Municipais; 
b) Fornecer Os produtos em desacordo corn as especiflcaçôes exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusutas contratuais ou a legislação 
d) Cometer reiterados erros na execucào des entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parts, o fomecimento dos produtos; 
1) Entrar em concordata, falencia pu dissoluçao, ou recair no processo :4L 
qualquer de seus dirigentes 
21.2. Declarada a rescisão contratual en, decorréncia de quatquer urn dosJ 
anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos produtos for"  
deduzido o valor correspondente as multas porventura existerites 
21.3. Não cabera a contratada indenizaçao de qualquer especie seja a qu 
vier a ser rescindido em decorrencia de descumpnmento des normas nele estab 
21.4. Independentemente do disposto nesta clausula, o contrato poderá semI 
decisâo das Secretaries Municipais, a qualquer época, sem qua caiba a cot 
reclamaçâo ou indenização a qualquer titulo, garantindo-Ihe apenas, o pagami 
fornecidos e devidamente recebidos 

22 FRAUDEEC0RRUPçA0 
22.1. As licitantes deverao observer cc rnais altos padrães eticos durante 0 
execução do contrato, estando sujeitas as sancOes previstas na legislacSo brasde 

23. DAS DISPOSIcOES GERAIS 	 . . . 
23.1. Fica assegurado as Secretaries Municipais o direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento 
notificando-se, per escrito, as licitañtes que já tenham retirado o Edital, corn a anti 
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregâo, a qualquêr;1 
ocorrentes as hipoteses de itegalidade ou interesse publico, dando ciencia aos mt 
23.1.3. AlterS as condiçöes.deste Editat ou quatquer docurnento pertinente a $1 
novo prazo, nAo inferior a 08 (cite) dies uteis, pare a abertura des propo 
pubhcacâo das atteraçôes 
23.2. A particmpação neste Pregao implicará aceitaçäo integral e irretratável INV  
do Termo de Referencia, bern corno na observância dos precemtos tegais 
ressalvados o direito de impugnacao e recurso 
23.3. E facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer face da hcit 
de diligencia destinada a esclarecer cu complementar a instruçao do processo 
posterior de documento ou mnforrnaçaoque deveria constar no atoda 	A1161 
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23.4. 0 objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressães, conforrne previsto no 

§ 1 0  do Art. 65 da Lei 8.666/93 e § 20, Inciso II do Art. 65 da Lei if 9.648198.  
23.5. A atuação do licitante vencedor perante a Pregoeira, assim coma na 	tottrato, 
será registrada no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipak, 4 4aT: 	 dos 
certificados e declaragôes solicitadas 
23.6. A pregoeira e sua equipe de apoio, no interesse póblico, 
puramente formais, desde qua N.44seste infringido a pnncipio 
convocatono 	 + 
23.7. Os proponentes são responséveis pela fidebdade e Ieg,bm________________________ 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
23.8. Sera(ao) lavrada(s) ata(s)do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato p 	 - , seré 

assinado pela Pregoeira, ressaltando-se que podera constar a ass 	*a da 	a de apoio, 

sendo-Ihes facultado este direito.  
23.9. Os proponentes assumem todos as custos de preparacão e apresentacAo desuas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Tamboril nao será, em nenhum caso, responsável pgr estes custos, 
independenternente da conduçao ou do resultado do processo licitatôrio. 
23.10. 0 desatendimento de exigencias formais não essenclais, não importará noafastamento do 
licitante, desde que seja possivel a aferiçâo da sua qualificaçao e a exata comprnensao da sua 
proposta, durante a realizaçâo da sessão pUblica de pregão. 
23.11. As normas que disciplinarn este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliacão 
da disputa entre as interessados, sem comprometirnento da seguranca do frituro contrato. 
23.12. Näo havendo expediente na data marcada, a reunião sera realizada no prinieiro dia ütil 
subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo de forge major, ou qualquer outro fator ou 
fato imprevisivel. 
23.13. Os envelopes de proposta e docurnentaçao encaminhados apos a data e horarlo fixado no 
presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 
23.14. Os produtos deverao ser entregues rigorosamente dentro das especificac6.estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condicâo implicaraiecusa, corn a 
aplicação das penalidades contratuals. 
23.15. Caso a licitante se recuse a executar 0 objeto contratual ou venha'a$Q4 	das 

. especificaçães estabelecidas, a Prefeitura Municipal de Tamboril poderI, indepenteniente de 
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos derrials licitantes na 
ordem de classificaçâo. 
23.16. A licitante que pretender obter esclarecirnentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicité-
los por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-simile, enviados ao endereço mencionado, ate 
02 (dois) dias üteis antes da data estabelecida para a apresentacão das propostas. -A Pregoeira 
responderá por escrito, as solicitaçoes de esclarecimentos recebidas tempastivamente e 
encaminhará côpias das respostas, incluindo explicacöes sobre as perguntas, sern identificar sua 
origern, a todos que já tenham retirado ou venham a retirar a Edital. 	 - 	- 
23.17. Este Edital podera ser examinado e obtido na sala da Comissâo de Licitacao da Prefeitura 
Municipal de Tarnboril, sito a Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n° - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horário das ShoOmirn as I 2hoomim, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer uma rnidia de CD-ROM ou Pen Drive pare a gravacãa do mesmo, onde 
terá urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, apos o recebimento, para efetuar, par escrito, 

Centro AdministrIlvo ,Jtdieta Alves Timbô 

Rua Gernti Wino Rodrigues de Farias S/A- Rairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 A 
c.G.F 06.920.201-0 Fare/Fax: fl31 88 361 7-1 888 	- - 
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qualquer reclamaçâo pertinente a faiha na gravaçöo dos arquivos Cu adquiri-Io no endereço 
eletrônico: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.  
23.18. Demais informaçôes podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horán$. ç  dias acima 
mencionados, ou pelo telefone (Oxx88) 3617-1888 

Tamboril - Cear18 de Marco de 2016. 

Rtvt)bMIwIsTRAcAo 	 SECRETAR DE øxIqAcAo 

rancisco Felix MeIó\Farias 	 GabrielaS2IiWMartInStastro 
SECRETARIO DE SAUDE 	 SECRETARIA DO TRMALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

/ 
Paloma Timbô Araüjo 	 N I 	 / 

PREGOEIRA 	 SECRETARIA DE 	C. 	Os ijibRICOs E MEIO 
TE 

r 

Centro Administrativo Julieta Alves Tintbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CN.P.J 07.705.817I0001-04 

C.tF 06.920.201-0 Fone!Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1-OBJETO 
1.1. Contrataçao de empresa espectalizada no fornecirnento de Gés Liquefeito de Petroieo 
(GLP) para atender unidades administrativas do Municipto de Tamboni-Ce, conforme as 
quantidades e especificaçôes técnicas anexadas a este Termo de Referenda —.:nexo I.A. 

2— FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisicäo desses produtos tern amparo legal disposto na Lei n o  10.520 de 1.7 de julbo de 
2002, no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentacão da modalidade Pregao", 
na Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e Lei Complementar 123/2006. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. Tal aquisiçâo se faz necessária para o consurno diarto das Escolas cia Rede Pbhca, Hospital 
CAPS, PSF's, Cozinha Comunitaria, CREAS, CRAS, Cadastro Unico e det4i*  repartiçães 
vinculadas as Secretanas Municipals.  

4— DA APRESENTAcA0 DA PROPOSTA DE PREQOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discrirninaçâo detalhada do produto, tipo ou modelo, 
marca, a quantidade solicitada, o valor unitãrio e total, ern moeda national, em algarisrno e por 
extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e denials despesas que 
incidarn direta cu indiretamente sobre o produto, mesmo que nâo estejarn registrados nestes 
docurnentos; 
4.2. A empresa devera fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos..contra qualquer 
defelto de fabricaçâo ou de embalagern, sob pena de constatado alguma imperfeiçao, ter Os 
produtos devolvidos e a ernpresa submetida as penalidades da Let, alérn do registro da falha no 
Cadastro de Fornecedores Municipals.  
42. As Secretarias Municipals, poderao solicitar do licitante vencedor a apresentaçào de anélise 
técnica dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicaçao e 
homologaçáo da licitante e, assirn, rejeitar a proposta cujas especificacoes nâo.,atenderern aos 
requisitos minimos constantes do Anexo I-A deste Termo de Referenda. 	.. ,;. 
4.4. Sera considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, pgr item, desde 
que atenda as exigéncias contidas nests Termo de Referenda e no edital de Pregao. 

5— DA F0RMALIZAçA0 E VIGENCIA DO CONTRATO 	 . . ... .. 
5.1. Para o fornecimento dos produtos, sera formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas clausulas todas as condiçOes, obrigacôes e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade corn o Edital de Iicitaçao, do Termo de Referenda, e da Proposta de Preços cia 
empresa considerada vencedora. 
5.2. 0 prazo de vigéncia do contrato será da data de sua assinatura ate 31 de Oneniro . de  2016. 
E, os produtos deverâo ser entregues de forma parcelada 

H 

6— DC REGIME DE FORNECIMENTO. 
6.1. Os produtos deverâo ser entregues no municiplo de Tarnboril, em local indicado na Ordern de 
Cornpra ernitida pelas Secretarias Municipals. 
6.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e respo isavel pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 	

A) 

Centro Administrativo Juileta Alves Timbo 
Rua Genniniano Rodrigues de Farlas SIN- Rairro São Pedro C.N.P.J 

CGF 06.920.201-0 Fone/Faic 031 88 3611-1888 
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6.3. A empresa deverá entregar Os produtos no horário das 8hOOrnin as 12hOOmin a das 14hOOmin 
as I 7hUOrnin, de segunda as sextas-feiras. 
6.4. A entrega dos produtos devera ser feita ate no rnãximo 05 (cinco) dias, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra. 

7- RECEBIIVIENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serao novos, assim considerados de primeiro uso e deverão ser entregues no 
municiplo de Tamboril em local designado na ordem de compra, devidarnente vistoriado e revisado, 
acompanhado da respective nota fiscal. 
7.2. Os produtos serâo recebidos da seguinte forma: 
7.2.1. Se entregue por terceiros - transportador ou semelhantes: 
- Provisoriarnente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade dos 
produtos corn as especificaçOes constantes da proposta da empresa, marca, tipo ou modelo, 
especificacOes técnicas e niveis de desempenho minimo exigidos. 
- Definitivamente, apOs a verificaçâo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitaçâo, mediante a emissâo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.2.2. Se na entrega estiver presente urn representante do fornecedor, o recebimento seré 
definitivo verificando-se a conforrnidade dos produtos corn a proposta do fornecedor, 
especificacOes, marca, tipo ou modelo, e conferindo-se a quantidade e preços unitérios e totals, 
conforme solicitado na ordem de compra. 

8—DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAcAO DAENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos sara acompanhada e fiscalizada por servidor da Prefeitura Municipal 
de Tamboril, o qual deverá atestar Os documentos da despesa, quando comprovada a flel e correta 
entrega para fins de pagarnento. 
8.2. A presença da fiscalizaçao das Secretarias Municipais não elide nem dirninui a 
responsabilidade da ernpresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produtoque não esteja 
de acordo corn as exigências, ou aquele que näo seja comprovadarnente original e novó, assim 
considerado de primeiro uso, bern como, determinar prazo pare substituiçâo do produto 
eventualrnente fora de especificaçäo. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxes, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 

fl onus para a Prefeitura Municipal de Tarnboril. 
9.2. Manter as condiçoes de habilitaçâo inicial em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir as suas expenses, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 
especificacOes exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, vIcio ou que vier a 
apresentar problerna quarto ao seu uso dentro do periodo de garantia ou prazo de validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo ate a entrega do item, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se peta fiet entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçáo, durante a 
execuçäo desta aquisiçäo. 
9.7. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuals, os acrescimos ou supressOes que se fizerem 
necessârios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, paragrafos 1 0  e 20  da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

Ix 	 Id 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germi no Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 883617-1 888 
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10- DA GARANTIA 
10.1. Os produtos fornecidos deverao possuir garantia ou prazo de validade, referente a defeitos de 
fabricaçâo, embalagem ou outros, de acordo corn o Codigo de Defesa do Consurnidor. 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor quatificado da Prefeitura Municipal de Tamboril para proceder o 
recebimento dos produtos. 
11.2. Rejeitar Os produtos qua não atendam aos requisitos constantes das especificaçóes 
constantes do Termo de Referenda. 
11.3. Efetuar 0 pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente 
ou Nota de Empenho. 

12— CONDIçOE5 DE PAGAMENTO 
12.1. 0 pagarnento será efetuado em parcela (mica, ate 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, conforme Nota Fiscal, discrirninada de acordo corn a Ordern de Cornpra, atestado de 
recebimento definitivo dos produtos e contra recibo. 
12.2. 0 pagamento será efetuado por meio de cheque ou ordem bancâria, creditado ern favor do(s) 

Th 
 fornecedor(es). 

Tamboril - Ce, 18 de Marco de 2016. 

fo c ,4o /t9-"--  

rancisco Felix NIelo Farias 	 GabflelãA b
SECRETARIO OF SACJDE 	 SECRETARIA DOThLHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRET :os E MEIO 

Centro Adininistrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIN- Sairro São Pedro C.PLP.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonejFax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO - Lb 

ORQAMENTO ESTIMADO 

OBJETO: AQUISIçAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) PARA ATENDER 

AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

01 
GLP (GAS DE 

LINT 	1.464 64,09 93.696,00 
COZINHA EM BOTIJOES DE 13 KG 

VALOR TOTAL EM R$ 93696pqj 

Importa a presente orçamento no valor total de R$ 93.696,00 (Noventa e trés mil seiscentos e 
noventa e seis reals). 

Tamboril - Ceará, lade Marco de 2016. 

Francisco Felix Mato Farias 
SECRETARIO DE SA(JDE  SECRETARIA DO TRA A' HO E ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRET 5 MEIO 

Centro Administrativo Julieta Alves Timho 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81110001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361 7-1 888 
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ANEXO II 

MNUTA DO CONTRATO 
CONTRATON° 	- - - 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE - 	 E 
A 	EMPRESA 	 ______ PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa jurIdica de direito püblico intemo, doravante 
denominado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua 
Geminiano Rodrigues de Farias, s/n0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Ceara, 
atraves da Secretaria de  neste ato representada pelo Sr 

(nacionalidade), (estado civil), Secretário de 	I 
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n o  048.443.273-72 é?  a empresa 

inscrita no C.N.P.J. sob o n° 	 , corn 
endereço a Rua 	, n° ____, Bairro - 	 .' Ira Cidade de 

Estado do Cearã, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu(a) sOcio(a)-gerente Sr(a) , (nacionalidade),(estado 
civil), (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas FIsicas sob o n°  
resolvern celebrar o presente contrato corn as cláusulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçoes da Lei Federal n° 666/93, de 21 
de junho de 1993, dernais alteraçôes e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de palo de 1998, 
em conjunto corn a Lei n° 10.520/02 de 17 de Junho de 2002 e nos terrnos do Pregao 
Presencial n° 009/2016, e resultado da licitação, devidarnente homologada pelo Secretario(a) 
de , corn base na proposta da CONTRATADA, todos paEtes integrantes 
deste contrato independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto e a AQUISIQAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 	. 	H t. 
03 01 Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo corn as necessidades da 
Secretaria de 	do Municipio de Tamboril 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGENCIA 	
* 

04.01. 0 prazo para fornecirnento dos produtos ora contratados e de ate 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de recebirnento da Ordern de Compra. respectiva pôr parte da 
CONTRATADA. 
04.02. 0 prazo de vigência do presente contrato é da data de sua assinatura...até 31 de 
Dezernbro de 2016 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 	0 	valor 	global 	do 	presente 	termo 	e 	de 	R$  

/ 
"f 	 Centro Administrativo Julieta Alves Tjmbó 	. 

Rua Ge iniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.PLP.J 07.705.8171000i-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 3617-1 888 	 . 
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05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, ericargos, impostos, fretes, 
carregamento e descarregamento, seguros e dernais despesas inerentes ao fornecirnento do 
objeto contratado. 
05.03. Os orodutos ora contratados serão fornecidos na Quantidade e preco unitário abaixo: 

r=. vALOR  TOTAL 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. 0 pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Tamboril, após o produto ser 
recebido e conferido pelo setor responsavel pela solicitaçao, ate 30 (trinta) dias apos a entrega. 
06.02. 0 pagamento será efetivado mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal do 
Produto e Recibo correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo responsavel do 
setor solicitante. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE PREOS 
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao contratado o 
equilibrio econOmico financeiro do contrato, conforme dispOe a lei. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas corn a aquisição dos produtos 
correrão por corita de recursos prOprios do municipio e repassados pelo Governo Federal, nas 
seguintes dotaçôes orçarnentarias: 

FONTE DE RECURSO 	 I CLASSIFICACAO ORCAMENTAPJA I ELEMENTO DE DESPESA 
Secretaria de Adrninistraçäo 03.01.04.122.0137.2.006 
Secretaria de Educaçao 0401.12.368.0331.2.024 
Secretariade Educaçao (FUNDEB) 0901.12.368.0331.2.094 
Secretaria de Saüde 0501.10.122.0804.2.029 
Secretaria de SaUde (PSF) 0501.10.301.0188.2.033 
Secretaria de Saüde (CAPS) 0501.10.242.0127.2.030 
Secretaria de SaUde (Hospital) 0502.10.302.0276.2.041 33.90.30.00 
Sec. de Agric. Rec. HIdricos e Meio Ambiente 0701.04.122.0037.2.052 
Secretaria do Trabalho e Assistência Soda! 0801.08.244.0137.2.067 
Sec. doTrabaiho e Assist. Social (CREAS) 0801.08.244.0237.2.083 
Sec. do Trabalho e Assist. Social (CRAS' 0801.08.244.0236.2.077 

CLUSIJLA NONA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 
09.01. Fornecer os produtos que especiflcou, inclusive quanto a mama, tipo ou modelo, de 
acordo corn as exigéncias do Edith!, sendo obrigada a substituir as produtos fornecidos em 
desacordo corn as especificaçOes propostas e recusado por justo motivo pelo encarregado do 
recebimento. 
09.02. Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou diminuiçäes efetuadas 
ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1 0  e 20  da Leih° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
09.03. Garantir a qualidadeIbs produtos fornecidos, prestando as necessárias inforrnaçOes 
quando solicitadas, e ass e9cIrando a sua substituiçao de acordo corn o termo de referenda çl 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbô 
Rua Germinianp'Rodriques de Farlas S/N. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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edital, se for constatado algum viclo ou defeito na fabricaçao, ou desempenho do produto 
dentro de seu prazo de garantia ou prazo de validade. 
09.04. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de 
sua culpa ou dolo, na execuçâo do contrato, nâo excluindo cu reduzindo essa responsabilidade 
A fiscalizaçao ou acompanhamento efetuado pelas Secretarias Municipais. 
09.05. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cotn-s. obrigacOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitacão. 

CLAUSLJLA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
10.01. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordadese de acordo 
corn as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestado o recebimento doj4dutos peto 
responsavel designado para acompanhamento e fiscalizaçao, da execuçâo deaWôontrato, das 
Secretarias Municipais do municiplo de Tamboril. 
10.02. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execução do contratQ. 
10.03. Indicar o representante da Administraçao para acompanhar e flscalizar.aexecuçao do 
contrato, bern como para atestar o recebimento dos produtos. 
10.04. Comunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorrid 	czço do 
contrato e exigir as devidas providencias que demandem da Contratada.... 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANcOES 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administraçao podera, 
garantida a prévia defesa, aplicar as licitaritesvenqedoras as seguintes sançoe,-.quando for o 
caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer clausula do contrato, inclusive prazo-de entrega. 
II. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistencia 
total ou parcial de proceder o fornecirnento objeto deste contrato; 
Ill. rnulta de 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor total da ordern de compra por dia de 
atraso na entrega dos produtos; 
IV. suspensâo temporária de participar em licitação ou contratar corn a 	 oz pelo 
prazo de 01 (urn) ano; 
V. declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçäoP4a enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja prornovida-:teabilitaçào 
perante a Administraçao, que sera concedida após o contratado ressarcfr-$ninistracao 
pelos prejuizos causados e apos decorrido o prazo da suspensâo aphcada -. 	 r. 
11.2. 0 valor da rnulta aplicada sera deduzida pela Prefeitura Mun 	 do 
pagamento, mornento em que a unidade responsive[ pelo rnesrno comu 	 - 
11.3. Se nao for possivel descontã-lo por ocasiâo do pagamento, a CO  
voluntariamente, a multa por rneio de Docurnento de ArrecadaçAo. 	 da 
Prefeitura Municipal de Tamborit. Se näo o fizer, sera encaminhado a 	 da 
Prefeitura Municipal para cobrança em processo de execuçäo,.. - 
inadimplente e inidoneo para licitar Corn a AdministraçAo. Municipal. 
11.4. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Cadas 	 ou 
Prestador de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, da respectiv 	 a, 
e no caso de suspensao de licitar, a contratada deverá ser descredenc 	- 	- I periodo, 
sem prejuizo das multas previstas no editat e das demais cominaçoes 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. As Secretarias Municipais poderäo rescindir o contrato, independen 	 uer 
interpelaçao judicial ou extrajudicie a contratada: 	 ... 	 -. 

Centro  A#ministrativo Julieta Alves Timbó 	- 
Rua Germiniano dñgues de ~as SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 

C.G.F 06.920.201-0 Fone!Fax: 031 88 3617-1aSS 
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SFCRFTARIA DE  AflMINISTRACAfl I 	 . -- - - 
a) Nao fornecer o produto por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do prazo máxirno para a entrega, determinado neste Edital e base 	na data do 
recebimento da ordem de compra emitida pelas Secretarias Municipais; 
b) Fornecer os produtos em desacordo corn as especificaçaes exigidas; 
c) Nao cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuals ou a Iegislaci,igente; 
d) Cometer reiterados erros na execuçâo das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falencia ou dissoluçao, ou recair no processo d! inSolvência so re 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual ern decorrência de qualquer urn dos fundamentos do 
item anterior, a contratada receberá exclusivarnente o pagamento do pro duto fornecido e 
recebido, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
12.3. Nao caberá a contratada indenizacao de qualquer especie seja a que tituto for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta clausula, o contrato poderá ser rescindido por Iivre 
decisao das Secretarias Municipals, a qualquer época, sern que caiba a contratada o direito de 
reclamaçao ou indenizaçao a qualquer tItulo, garantindo-Ihe apenas, o pagamento dos 
produtos fornecidos e devidarnente recebidos. 

CLALISULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Cornarca de Tamboril, com renUncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer duvidas ou titigios oriundoga execuçAo 
deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo ern 03 (trés) vias de igual teor a 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seusefeitos legais. 

Tamboril-Ceara, _____ de 
	

de 2016 

CONTRATANTE - 

Secretãrio(a) de  

/ 	Centro Administrative, Julieta Alves 
Ruafierminiano Rodrigues de Farlas SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07. 

/ 	 C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361 7-1 888 
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ANEXO 
FTAI 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 00912016. 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DE:HAB 

DECLARAMOS que, examinamos as exigências do referido EditaI de 

Pregao e, cumprirnos plenarnente os requisitos de habilitaçao, corn os docurnentos 

devidarnente atualizados na forma da legislaçäo vigente, que se encontrarn dentro do 

envelope de n° 02 - Docurnentos de Habilitaçao, em conformidade corn o iqciso VII, artigo 

40  da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participaçao do certathe Iicitatorio 

mencionado, que realizar-se-a no dia 31 de Marco de 2016 as 091130rnin. 



- Th 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 009/2016. 

DECLARAQAO 

inscrita no CNPJ sob o n 

.........., 	por 	intermedlo 	de 	seu 	representante 	legal, 	Sr(a) 

.............................................., portador(a) do CPF fl.° ......................................e 

da Carteira de Identidade n. 0  DECLARA, para fins de obtencao dos 

beneficios da Lei Complementar 123/2006, nao estar incurso em nenhuma das 

vedaçOes do § 40, do art. 30  da referida Lei. 

Local,dade, 	de 	do 2016.  

A... 	 - taiiiiiuu t dblIidLUId UU iepuivavei 10901 

/ 

Centro Administrativo Julieta Alves Tin", 
a 	miniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.NP.J 07 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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ANEXOV 

CARTA CREDENCIAL (para representantes da p1 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 009/2016. 

inscrita  no C 

por 	intermédlo 	de 	seu 	representar 

................... ................................. .portador(a) do CPF .° 

de Identidade n.° ................................ .abaixo assinado, vern pela pm 
Sr. 	(nome do credenciado)..... , portador do CPF fl.°  

Identidade n.°  é pessoa designada por nos para acorr 

PRESENCIAL N.° 00912016, podendo para tanto, impugnar, tran 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer o que pie 
cumprimento do presente credenciamento. 

Local/dade, - S 	S 

assinatura do responsavel legal corn firma reconh 

/ 	 Centro Administrativo JuIiMa Alves 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 3617-1888 	____ 
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ANEXOVI 
CARTA PROPOSTA DA LICIT 

A ON 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL F'1. 0  009/2016. 

Senhora Pregosira,  
Tendo examinado a Edith! do Pregao Presencial no 00 a 

presents proposta para o fornecimento de gas liquefeito de petr'  
unidades 	administrativas 	do 	MunicIpio 	de 	Tamboril-Ce, 	pelo 

_____(preço da proposta em nOmero e por extenso), de 
• 	 preços, anexa.  

Outrossim, decIaramosque 

a) nos preços oferecidos estâo inclusas todas as despesas de nto dos 
produtos, impostos, encargos, taxas, royalties e frete; 

b) que os produtos serâo entregue na cidade de Tamboril-Ce. -. ... 

Comprometemo-nos: 
a) a efetuar a completa entrega dos produtos solicitados no prazo  

conforme recebimento da ordem de compra ou da solicitacao  

Concordamos em manter a validade desta proposta pot :$e 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. . 

Ate que a contrato seja assinado, esta proposta constittii 01cle 
nossa parte, abservadas as condipOes do Edital. 

Localidade,_de 	deZOi6 

-.. 1.. 

carimbo e assinatura do 
responsável legal  

Centro Administrativo Julteta hives Timbo 
 Rodngues de Fanas SIN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J O7.7O l-04 -' - /RGerminiano 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

1.1. 
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ANEXOVI - A 
N U  

MODELO DE PLANILHA DE pREçoSItIt: 
(colocar em papel timbrado) 

A 
PREGOEIRADA Vtii 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. PREGAO PRESENCLAL NO 00912016 
rI.4: 

OBJETO: AQUISIçAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) Ip 	 DER AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 	 - 

ABERTURA: dia 31 de Marco de 2016 as 09h3Omirt. 

i3M0 LIMtJCtflJ IJC rCIfl'Jk.'J - w1r 

01 (GAS DECOZINNA)EMBOTIJOESDEI3KG 
Uiid 

P 
 

	

VALOR TOTAL EM R$ 	 .iL 

Importa a presente proposta no valor total de R$  

Prazo de validade da proposta: - 	 ) dias. 

Prazo de entrega: 	 ) dias da data de recebimento da ordem d 

-J 
Centro Adminustrativo Julieta Alves Timbô 

RuaGerminiano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P4 07.705 
C.G F 06.920.201-0 Eons/Fax 031 88 3617-1888 
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ANEXO VII 
k 

CARTA DE APRESENTAçAO DA D0cuMENI+ø:.. 
A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 009/2016.  

Senhora Pregoeira, 	 I .  
_(nome cia empresa) , CNPJ/MF n.° -, sediada;E4(endenco 

completo), tendo examinado e atendendo as exigéncias do referido Edd$zfo  Pregao, 
vem apreseritar a documentaçao de habilitacao, anexa. 

1. (Relacionar a documentaço apresentada) 
.................................................................. 

E ainda, 	 .... 

a) DECLARA, sob as penas da jei, que ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo IicitatOrio, assimcoio, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 	 . . 

b) DECLARA, sob as penes da lei, que não mantém em seul 	 al 
menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servicoiperigosos ou 
insalubres, nao possuindo ainda, qualquer trSbalho de menores de 161 1 	anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condiçao de aprencliz( ). 

L.ocalidade, 	d 	de 2016. 
- 

carimbo e assinatura do 
responsavel legal 

.......... 

Centro Administrative Julieta Alves Timbó 
ua Germiniano Rodrigues de Farlas SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

CGF 06.920.201-0 Eone/Fax 03188 3617-1888 


